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Tudo o que é património do Estado, tem um quadro legal estável ain-
da que, em alguns casos, não seja observado em toda a sua plenitu-
de. Existe uma Lei de Terras e um Regulamento Geral de Concessão de 
Terrenos que cobre tudo o que tenha a ver com a constituição e trans-
missão de direitos fundiários. No que se refere aos prédios urbanos do 
Estado, este fez recentemente aprovar a Lei do Património Público que 
regula a transmissão e arrendamento dos seus bens imóveis, assim 
como a sua aquisição. Esta lei veio substituir alguns diplomas legais 
que parcelarmente regulavam a transmissão do parque habitacional 
do Estado, dos imóveis para fins comerciais e daqueles que tinham uma 
utilização vinculada (ex.: imóveis afetos a serviços públicos).

Na esfera das transações privadas, o legislador teve a serenidade e o 
bom senso de não mexer no Código Civil, que assim oferece um qua-
dro estável, em sede de direitos reais, há mais de quarenta anos. No 
mercado do arrendamento, o cenário é pior. A velha lei de 1961, dei-
xada por Portugal, foi quase completamente afastada pelo mercado, 
considerando-se praticamente “não escrita”. Já existe um projeto de lei 
de arrendamento urbano que “aceita” parte das atuais circunstâncias 
do mercado, sem deixar de manter um pendor social, nomeadamente 
na proteção do arrendatário. Tentando regular uma emergente ativida-
de de mediação imobiliária, já circula também um projeto de lei para 
este setor, que se inspira naquilo que são as melhores práticas testa-
das noutros países. No setor financeiro, os passos dados (ainda que 
incompletos) na regulação da constituição de sociedades financeiras 
não bancárias de investimento imobiliário e de fundos de investimento 
imobiliário são passíveis de serem qualificados de seguros e apontam 
para a criação de um mercado regulado com normas claras e estáveis. 
Percebendo que a herança burocrática deixada poderia ser agravada 
com a entrada em vigor de novas leis, têm sido aprovadas iniciativas 
legislativas no sentido de desburocratizar e desformalizar alguns atos, 
o que foi acompanhado pela criação de serviços mais “leves” e “ágeis” 
(ex: Guiché Único do Imóvel). 

Na área do ordenamento do território, tendo sido criadas as bases 
legislativas que estabelecem e regulamentam os instrumentos terri-
toriais, já existem sinais da sua criação e efetividade, embora se reco-
nheça que ainda há um longo caminho a percorrer para que todo o 
território nacional esteja coberto. A fiscalidade ligada à tributação do 
património foi recentissimamente revista (antes de uma revisão geral 
do sistema tributário, já anunciada) com alterações importantes ao ní-
vel do Imposto Predial Urbano, Sisa e Imposto de Selo. Em sentido con-
trário, mas correspondendo a uma correção justa de alguns exageros 
que se verificaram, mantém-se na nova Lei do Investimento Privado a 
concessão de incentivos ao setor imobiliário, mas apenas relativamen-
te a projetos de habitação social e de hotelaria e turismo.

Com este panorama, compreende-se por que é Angola desperta tanto 
interesse nos investidores internacionais no setor imobiliário. Angola 
aposta e tem vindo a apostar cada vez mais nos investidores.
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ANGOLA
TERRA DE OPORTUNIDADES 
PARA O IMOBILIÁRIO
Os maiores projetos em desenvolvimento no mercado Angolano
Oferta e procura ainda não se ajustaram e todos os segmentos atraem investimento
SIMA – Salão Imobiliário de Angola realiza a 2ª edição


